
," 

IMPL 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI nR 2 300 de 10 de novembro de 1964. 

• Abre, no Tesouro do Estado, 
credito especiel de CrS 4.000.000,00 
para o fim que espeCifica. 

o , 

MATO G~O~~IDENTE DA ASSEMBL$IA LEGISLATIV~ DO ESTADO DE 

Paz saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
ereta e eu promulgo nos termos do § 22 do artigo 16 di 
Oonstituição do Estado s seguinte lei: 

, Artigo 111 - Fica abert.o, no Tesouro do Estado, o 
credito especial no ruo~tante de Cr$ 4.000.000,00 (quatro 
milhões de cruzeiros) n Prefeitura 14un1c1pal de Acoriznl, 
destinado a auxiliar a instalação da rede de energia e12 
trloa naquela cidade. . 

Artigo 211 - O valor do presente crédito 
to com os recursos provenientes do excesso de 

, 
sara cober 

. -arreca4açao. 

, . 
Artigo ,li -Esta lei entrara em vigor na data 

SUB publicação e sua execução independa de registro 
vio n<] Tribunal de Contas, revogadas as disposições 
contrario. 

d, 
p r 2 

em 

AssemblQia Legislativa do Estsdo, em Cuiabá, 10 de 
novembro de 1964. 
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